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DECRETO EXECUTIVO Nº 080, DE 29 DE JULHO DE 2008 
 
 
Considera “Motorista Padrão dos 
Transportes de Passageiros Urbanos”, 
do ano de 2008. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA, no uso das atribuições 

legais, e 
 
Considerando que a data de 25 de julho é dedicada ao “Dia do Motorista”; 
 
 

D E C R E T A : 
 
 
Art. 1º Ficam considerados “Motorista Padrão dos Transportes Coletivos 

Urbanos”, do ano de 2008, os seguintes Profissionais: 
 

- Márcio Gomes Machado – ..........................Viação Centro Oeste Ltda 
- Leonardo Machado Guterres – ..................Viação Centro Oeste Ltda 
- Vânia Izabel Foleto Janke – ........................Viação Centro Oeste Ltda 
- Dirceu Difante Pendeza – ............................Transportes. Salgado Filho Ltda 
- Marciano Silveira da Silva – .......................Transportes. Salgado Filho Ltda 
- Geciel Da Rosa Esmerio – ............................Transportes. Salgado Filho Ltda 
- Jorge Valmir Cavalheiro – ..........................Expresso Nossa Sª. das Dores Ltda 
- Adão José Luiz Coelho – ..............................Expresso Nossa Sª. das Dores Ltda 
- José Claudiomir Silva da Silva  – ................Expresso Nossa Sª. das Dores Ltda 
- Claudio Quinto de Arruda – ........................Expresso Medianeira Ltda 
- Fábio Frank da Costa Ilha – ........................Expresso Medianeira Ltda 
- Sérgio Luiz Pereira da Luz – .......................Expresso Medianeira ltda 
- Valsemar Vegner Schirmann – ...................Sta. Catarina Transportes Ltda  
- Dilmar Cezar de Oliveira – .........................Sta. Catarina Transportes Ltda 
- Valdemir Mignoni Filho – ...........................Santa. Catarina Transportes Ltda 
- Oscar Maciel dos Santos – ...........................Gabardo Transportes Ltda 
- Cleide Andréa Packeiser de Oliveira – ......Gabardo Transportes Ltda 
- Adão Martins Pereira – ...............................Gabardo Transportes Ltda 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal, em Santa Maria, aos vinte e nove (29) 

dias do mês de julho do ano de dois mil e oito (2008). 
 
 
 
 

Valdeci Oliveira 
Prefeito Municipal 


